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ÁREA DE POLÍTICA MONETÁRIA
DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES DO MERCADO ABERTO

COMUNICADO Nº 36.324, DE 28 DE OUTUBRO DE 2020

Divulga a Taxa Básica Financeira (TBF), o Redutor "R"
e a Taxa Referencial (TR) relativos a 27 de outubro
de 2020.

De acordo com o que determina a Resolução nº 4.624, de 18.1.2018,
comunicamos que a Taxa Básica Financeira (TBF), o Redutor "R" e a Taxa Referencial (TR)
relativos ao período de 27.10.2020 a 27.11.2020 são, respectivamente: 0,1795% (mil,
setecentos e noventa e cinco décimos de milésimo por cento), 1,0054 (um inteiro e
cinquenta e quatro décimos de milésimo) e 0,0000% (zero por cento).

ANDRE DE OLIVEIRA AMANTE
Chefe

COMUNICADO Nº 36.320, DE 27 DE OUTUBRO DE 2020

Divulga as condições de oferta pública para a
realização de operações de swap para fins de
rolagem do vencimento de 01/12/2020.

O Banco Central do Brasil, tendo em vista o disposto na Resolução 2.939 e na
Circular 3.099, ambas de 26 de março de 2002, torna público que, das 11:30 às 11:40
horas do dia 28 de outubro de 2020, acolherá propostas das instituições financeiras
participantes do módulo Oferta Pública (Ofpub) para a realização de operações de swap a
serem registradas na B3 - Brasil, Bolsa, Balcão S.A., nos termos do "Contrato de Swap
Cambial com Ajuste Periódico Baseado em Operações Compromissadas de Um Dia - SCS"
daquela bolsa, com as seguintes características:

. Data de Início Data de
Vencimento

Posição
assumida pelo
Banco Central

Posição
assumida pelas
inst. financeiras

Quantidade de
contratos

. 01/12/2020 01/04/2021 compradora vendedora até 12.000

. 01/12/2020 02/08/2021 compradora vendedora até 12.000

2. Serão aceitos no máximo até 12.000 contratos a serem distribuídos a critério
do Banco Central do Brasil, entre os vencimentos acima mencionados.

3. Na formulação das propostas, limitadas a cinco por instituição, deverão ser
informadas a quantidade de contratos e a respectiva taxa de juros representativa de
cupom cambial, expressa como taxa linear anual, base 360 dias corridos, com três casas
decimais.

4. Na apuração da presente oferta pública será utilizado o critério de preço
único, acatando-se todas as propostas com taxa igual ou inferior à taxa máxima aceita pelo
Banco Central do Brasil, a qual será aplicada a todas as propostas vencedoras.

5. O resultado desta oferta pública será divulgado após apuração realizada pelo
Banco Central do Brasil.

6. Após a divulgação do resultado, o Banco Central do Brasil enviará à B3 a
relação das instituições contempladas, a quantidade de contratos aceita para cada uma e
a taxa de juros apurada no leilão.

7. Conforme previsto em ofício-circular da B3, as instituições que tiverem suas
propostas aceitas deverão eleger uma corretora associada àquela bolsa para que proceda
ao pré-registro das operações de swap de que se trata.

8. As pessoas físicas e as demais pessoas jurídicas poderão participar da oferta
de que trata este comunicado, por intermédio das instituições referidas no parágrafo
primeiro.

9. A presente oferta pública será realizada exclusivamente pelo módulo Ofpub,
previsto no Regulamento do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic).

ANDRE DE OLIVEIRA AMANTE
Chefe

COMUNICADO Nº 36.321, DE 27 DE OUTUBRO DE 2020

Divulga condições para a realização de operações
compromissadas com instituições financeiras
participantes do módulo Oferta Pública (Ofpub).

O Banco Central do Brasil, com base no disposto no artigo 10, inciso XII, da Lei
nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, e no art. 1º da Circular nº 2.884, de 6 de maio de
1999, torna público que, das 12:00 às 12:30 horas do dia 28 de outubro de 2020, acolherá
propostas das instituições financeiras participantes do módulo Ofpub para a realização de
operações de venda de títulos públicos com compromisso de revenda assumido pela
instituição financeira compradora, admitida a livre movimentação dos títulos, com as
seguintes características:

I - títulos:
a) Letras do Tesouro Nacional (LTN): vencimentos em 1º/7/2021, 1º/10/2021,

1º/1/2022, 1º/4/2022, 1º/7/2022, 1º/10/2022, 1º/7/2023 e 1º/01/2024;
b) Notas do Tesouro Nacional, Série B (NTN-B): vencimentos em 15/5/2021,

15/8/2022, 15/5/2023, 15/8/2024, 15/05/2025, 15/8/2026, 15/8/2028, 15/8/2030,
15/5/2035, 15/8/2040, 15/5/2045, 15/8/2050 e 15/5/2055; e

c) Notas do Tesouro Nacional, Série F (NTN-F): vencimentos em 1º/1/2023,
1º/1/2025, 1º/1/2027, 1º/1/2029 e 1º/1/2031;

d) Letras Financeiras do Tesouro (LFT): 1º/03/2021, 1º/09/2021, 1º/03/2022,
1º/09/2022, 1º/03/2023, 1º/09/2023, 1º/09/2024, 1º/03/2025, 1º/09/2025, 1º/03/2026,
1º/09/2026 e 1º/03/2027;

II - valor financeiro máximo desta oferta: R$ 4.000.000.000,00 (quatro bilhões
de reais), observado que, de um mesmo título/vencimento, cada instituição financeira
poderá adquirir até 100% do valor de sua(s) proposta(s) aceita(s);

III - preços unitários de venda: os informados pelo Departamento de Operações
do Mercado Aberto (Demab), às 11h30 de 28/10/2020, na página do Sistema Especial de
Liquidação e de Custódia (Selic) na internet (www.selic.rtm);

IV - divulgação do resultado: 28/10/2020, a partir das 12h30;
V - data de liquidação da venda: 29/10/2020; e
VI - data de liquidação da revenda: 28/01/2021.
2. Na formulação das propostas, limitadas a três por instituição, deverão ser

informados o percentual, com quatro casa decimais, a ser aplicado sobre o fator diário da
taxa Selic deduzido de uma unidade e o valor financeiro, em milhares de reais.

3. As propostas deverão ter curso no módulo Ofpub/Ofdealer do Selic, opção
"Lançamento" do submenu "Operações Compromissadas".

4. O resultado será apurado pelo critério de percentual único, acatando-se
todas as propostas com percentual igual ou inferior ao percentual máximo aceito pelo
Banco Central do Brasil, o qual será aplicado a todas as propostas vencedoras.

5. A instituição com proposta aceita deverá informar ao Demab, até as 16:00
horas de 28/10/2020, o vencimento e o valor financeiro de cada um dos títulos objeto de
sua compra, utilizando o módulo "Lastro" do Selic.

6. O preço unitário da revenda será calculado com a seguinte fórmula:
n m
PUrevenda = PUvenda x P {[(fk - 1) x S/100] +1} - CJ1 x P {[(fk - 1) x
k=1 k=1
q
S/100]+1} - CJ2 x P {[(fk -1) x S/100]+1}
k=1
em que:

I - PUrevenda corresponde ao preço unitário de revenda do título ao Banco
Central do Brasil na data do compromisso, arredondado na oitava casa decimal;

II - PUvenda corresponde ao preço unitário de venda do título pelo Banco
Central do Brasil, conforme definido no primeiro parágrafo, inciso III;

III - f corresponde ao fator diário da taxa Selic, divulgado pelo Banco Central do
Brasil, relativo ao k-ésimo dia útil;

IV - S corresponde ao percentual definido no quarto parágrafo;
V - n corresponde ao número de dias úteis compreendidos entre a data de

liquidação da venda, inclusive, e a data de liquidação da revenda, exclusive;
VI - CJ1 corresponde ao primeiro cupom de juros unitário pago pelo título

durante a vigência do compromisso;
VII - m corresponde ao número de dias úteis compreendidos entre a data de

pagamento do cupom de juros, inclusive, e a data de liquidação da revenda, exclusive;
VIII - CJ2 corresponde ao segundo cupom de juros unitário pago pelo título

durante a vigência do compromisso;
IX - q corresponde ao número de dias úteis compreendidos entre a data de

pagamento do segundo cupom de juros, inclusive, e a data de liquidação da revenda,
exclusive; e

X - P corresponde ao produtório.
7.Não havendo pagamento de cupom de juros durante a vigência do

compromisso, os valores "CJ1" e "CJ2" contidos na fórmula definida no sexto parágrafo
serão iguais a zero.

8. As operações de que tratam este Comunicado devem ser registradas no Selic
sob o código 1047.

ANDRE DE OLIVEIRA AMANTE
Chefe

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE LOGÍSTICA E INFRAESTRUTURA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2020 - UASG 183038

Nº Processo: 52402001297202053. Objeto: Contratação da Prestação do Serviço de
Garantia e Suporte Técnico "on site", para 04 (quatro) equipamentos tipo servidores Blade
Geração 9 (HP ProLiant BL460c Gen9, números de série BRC5407090, BRC540708W,
BRC540708X e BRC540708Y) e o seu Enclosure (modelo c7000 681844 b21 número de série
BRC54171BM), equipamentos produzidos pela Hewlett Packard Enterprise, conforme
condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no Edital e seus Anexos..
Total de Itens Licitados: 2. Edital: 29/10/2020 das 10h00 às 17h00. Endereço: Rua Mayrink
Veiga, Nº 09, 24° Andar, Centro - Rio de Janeiro/RJ ou
https://www.gov.br/compras/edital/183038-5-00016-2020. Entrega das Propostas: a partir
de 29/10/2020 às 10h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 12/11/2020
às 11h00 no site www.gov.br/compras.

THAIS XAVIER DE PAIVA FERREIRA
Chefe da Divisão de Processos de Aquisição

(SIASGnet - 27/10/2020) 183038-18801-2020NE999999

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DIRETORIA DE BENEFÍCIOS

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 103/2020

INSTRUMENTO: Processo nº 35014.031245/2019-22 . ESPÉCIE: Acordo de Cooperação
Técnica. PARTES: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e AGIBANK FINANCEIRA
S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. OBJETO: Operacionalização do disposto
no artigo 6º, da Lei nº. 10.820, de 17 de dezembro de 2003, com redação dada pelas Leis
nº 10.953, de 27 de setembro de 2004; nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015; nº 13.172,
de 21 de outubro de 2015; nº 13.183, de 4 de novembro de 2015 e nº 13.313, de 14 de
julho de 2016, Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999 alterado pelo Decreto nº 4.862,
de 21 de outubro de 2003, Decreto nº. 5.180 de 13 agosto de 2004, visando a realização
de consignações de descontos nos benefícios previdenciários, cujo titular tenha contraído
empréstimo pessoal e/ou operação com cartão de crédito. DATA DA ASSINATURA:
27/10/2020. SIGNATÁRIOS: pelo INSS: ALESSANDRO ROOSEVELT SILVA RIBEIRO, Diretor de
Benefícios e pela Instituição Financeira: MARCIANO TESTA e VITOR HRUBY, Procuradores.
VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos a contar da publicação.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Considerando a inexistência de endereços definidos ou atendidos pelos serviços
dos Correios, constantes nos sistemas utilizados pela Administração, nos termos do art. 26
da Lei 9.784/99, faculta-se o comparecimento no prazo legal para atender convocação (30
dias), apresentar defesa (30 ou 60 dias conforme o caso), interpor recurso (30 dias) ou
ressarcir ao erário (60 dias), que será contado à partir do primeiro dia útil após o prazo de
quinze dias contados da publicação deste edital. O interessado poderá apresentar os
documentos pelos canais de atendimento eletrônico ou nas Agências da Previdência Social
(APS) mediante agendamento.

GEX Anápolis. Convocação: 7008862475 Ana Beatriz Freitas Rodrigues; Defesa:
1041738282 Marcela Rodrigues de Oliveira; 7000004500 Andre Miranda Dias; 7033514590
Lucas Barbosa Nunes; 5433770849 Claudineia Moraes dos Santos Feitosa; 1312460803
Marines Felix dos Santos; 6029596741 Adley Roger Soares Silva; 7000024314 Aparecido
Ferreira; 5397918462 Ronaldo Casagrande Filho; 5486702112 Joaquim Rosa Cardoso;
7029817410 Joao Miguel Nogueira da Silva Barros; 0763799815 Olivia de Freitas Borges;
7000004402 Sandra Goncalves Araujo; 5083030566 Geni Pereira da Silva; 7026426517
Laudilene Maia dos Santos; 7000626217 Claudio Antero Soares; 7000065436 Euripedes
Soares da Cunha; 1014602456 Joao Liberato Spadel; 7000034077 Maria do Rosario;
1491924311 Jose Vicente dos Santos; 7000008912 Francisca Cristina Toledo; 7000057964
Margarida da Silva; 7002672968 Rosemary Cardoso Francisco; 7000004690 Adao Campos
de Oliveira; 5404547142 Samuel Gomes de Souza; 7000008920 Antonio Machado de Lima;
5401920128 Luana Ribeiro da Silva; 7000016079 Maiza Ferreira da Silva; 6290907399
Maria Jose Chagas Pereira; 1416797367 Lawanda Ranyere Estoef Silva; 5333982488 Lindsay
Muniz da Silva; 0540056405 Valdomiro Silva; 7000006502 Arnaldo Vieira da Costa;
5082820997 Joelcio Vieira de Farias; 7000672740 Sebastiana Alves da Cunha; 1009815145
Estevao Rodrigues Franca; 7000002639 Benedita Lousado Sinesio; 7000003031 Rita Peres
Fagundes; 1816092808 Sandoval Pereira da Silva; 7000675544 Caetano de Jesus;
7000007193 Joao Machado Soares; 7000004828 Carlita Alves Soares; 1005035463 Juliana
da Silva Santos; 7000094584 Gilson Pinto dos Reis; 1258636430 Izaura Maria dos Santos;
7000012634 Pedro Canauba Ribeiro; 1304658578 Petronilio Manoel da Silva; 5537811681
Adelina Rezende Alves; 5534605509 Francisco Brasileiro de Oliveira; 7000000202 Romilda
Toledo de Oliveira; 5348377879 Regina Coeli Rodrigues Villela; 7000048876 Diocassio de
Jesus Oliveira; 1453670669 Joao Maria Ribeiro; 5304594076 Heli Ferreira Duarte;
5055830880 Leticia Gabriela Rozario; 7000761556 Alonso Batista de Azevedo; 1009802280
Kelma Ferreira de Carvalho; 7000012847 Joel Braga de Novaes; 1047184637 Jose Wilson da
Rocha; 1045767635 CPF 00000000000 Joao Flor da Silva Abadia Neves; 7000002671
Alfredo Correia dos Santos; 5042996148 Maria Aparecida da Conceicao; 5341902234 Eliane
Ferreira da Silva; 5293592889 Fidercino Alves da Silva; 1415459000 Maria Silva de
Miranda; 7000016214 Edileusa da Gama Feitosa; 1239748822 Fabiano Mota de Paula;
7000024543 Lazara de Jesus Ferreira; 1368093652 Vitoria Maria de Moura Barros;
5342935799 Viviane Gomes Delfino; 1044378430 Elaine Zocante; 5338203215 Fe r n a n d o
Praxedes; 1284319552 Maria Sousa da Conceicao; 7010027324 Arminda Marcal de Lima;
7000003040 Zico de Arantes Souza; 7000546442 Valdemir Moreira; 7010641855 Geralda
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